
 

PROJETO DE LEI Nº             , DE 2016 

(Do Sr. Roberto Alves) 

 

Inscreve no Livro dos Heróis da 

Pátria o nome dos atletas e equipe 

técnica, membros da delegação da 

Associação Chapecoense de Futebol 

vitimados pela tragédia do acidente 

aéreo ocorrido em 29 de novembro de 

2016 e altera a lei nº 11.597, de 29 de 

novembro de 2007.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Serão inscritos no Livro dos Heróis da Pátria, que se encontra no 

Panteão da Liberdade e da Democracia, em Brasília-DF, os nomes dos atletas 

e equipe técnica, membros da delegação da Associação Chapecoense de 

Futebol vitimados pela tragédia do acidente aéreo ocorrido em 29 de novembro 

de 2016 no município de La Unión, Colômbia. 

 

Art. 2º O Paragráfo Único da Lei nº 11.597, de 29 de novembro de 2007, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Parágrafo único. Excetua-se da necessidade de observância de prazo a 

homenagem aos brasileiros mortos ou presumidamente mortos em campo de 

batalha e em representações reconhecidas pelo Governo Brasileiro como 

oficiais no 

exterior.........................................................................................................” (NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 



 

Heróis são homens e mulheres representantes ao mesmo tempo é 

aquele marcado por da condição humana na sua complexidade psicológica, 

social e ética e transpassando esta condição em ações virtuosas guiadas por 

ideais nobres e altruístas, como a liberdade, a fraternidade, o sacrifício, a 

coragem, a justiça, a moral, a paz. 

O Brasil chora a perda de jovens heróis que escolheram o esporte para 

fazer a diferença na vida dos brasileiros. Na trágica madrugada de 29 de 

novembro, na Colômbia 71 pessoas entre elas a maior parte do elenco e 

equipe técnica da Chapecoense, que disputaria a final da Copa Sul-Americana 

perderam suas vidas vitimados pela maior tragédia aérea sofrida na história do 

esporte brasileiro. 

O Verdão do Oeste catarinense brilhava fazendo excelentes campanhas 

nas últimas edições dos torneios do Campeonato Brasileiro e da Sul-

Americana.  A Associação Chapecoense de Futebol surgiu em 1973 da fusão 

de dois outros clubes de Chapecó. Quatro anos depois, a 'Chape' conquistou 

seu primeiro campeonato catarinense. O clube também foi campeão estadual 

em 1996, 2007, 2011 e 2016. Em cinco anos, saiu da série D, quarta divisão do 

futebol nacional, para o Brasileirão, série A. 

No último domingo, o time treinado por Caio Júnior enfrentou o 

Palmeiras em São Paulo, pela penúltima rodada do campeonato. Foi o jogo em 

que o Palmeiras comemorou o título. O último do elenco que fez história com a 

camisa da chapecoense. 

A Chapecoense vivia o melhor momento de sua história no futebol. Pela 

primeira vez, estava nas finais de um torneio internacional, a Copa Sul-

Americana. 

A dor dos brasileiros é enorme, o presente projeto de lei reconhece o 

legado deixado por estes heróis, que fizeram do futebol plataforma para novos 

sonhos na cidade de Chapecó, no Estado de Santa Catarina, no Brasil e em 

todo o mundo. 

Dessa forma, conto com o apoio dos Pares na aprovação da presente 

iniciativa, por se tratar de proposição tanto justa e merecida, como também 

necessária ao reconhecimento da trajetória destes atletas e profissionais do 

esporte que engrandeceram a história do País. 
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